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r-.-.,n. vvrTCM rr ckávll requerimento n° 3^>, de 2013.
;;. jc-~-biamlL=%^~-#-~P> (Autor: Vereador Jorge Menegatti /PSC)
~* ín:'?;'-.-'' ^ fZJ1'".'~ . ;.,,.,; Requer informações sobre a observância da

'• *"" Resolução n°44/2009 da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA no Município de
Cascavel.

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Jorge Menegatti / PSC, em conformidade com o art. 122, inciso II do
Regimento Interno, depois de cumpridas as formalidades regimentais, requer informações da
Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Vigilância Sanitária a respeito da observância
da Resolução n° 44/2009 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA no Município de
Cascavel. Para tanto, seguem os questionamentos a serem respondidos por essa secretaria:

I. Qual o setor que realiza inspeções nas farmácias particulares e públicas no
Município de Cascavel?

II. Quando das inspeções, é verificado se estão sendo atendidas as
recomendações contidas no artigo 35, §§2° e 3o da Resolução n°44/2009 da ANVISA, os quais se
referem às condições de armazenamento dos medicamentos?

III. A observância da Resolução n°44/2009 da ANVISA ocorre em todas as
farmácias de Cascavel? Se não, por quê?

IV. Em caso de não observância da Resolução n°44/2009 da ANVISAé conferido
o alvaráde funcionamento para a farmácia, seja particular ou pública?

É o que requer. Sala de Sessões.
Cascavel, 07 de novembro de 2013.

.:tOI« '-'::

Jorge Mejlegatti
VereadALiderPSC

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por objetivo conhecer do cumprimento da Resolução
n°44/2009 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nas farmácias do Município de Cascavel, a
fim de verificar seos munícipes podem consumir osmedicamentos com segurança, haja vista que a
variação de temperatura bem como a falta de outros cuidados básicos no armazenamento de
medicamentos pode interferir negativamente na integridade química, física e microbiológica dos
mesmos, ou seja, pode alterar a eficácia e até osefeitos dos medicamentos.

Por esse motivo, as condições em que são armazenados os medicamentos interferem
diretamente na qualidade dos mesmos, devendo receber atenção detodos.

Para tanto, o requerimento foi feito. Aguardam-se, assim, os esclarecimentos
solicitados.
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